
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO  DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0000539-52.2015.815.2004. 
Origem : 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante : Estado da Paraíba.
Procurador : Igor de Rosalmeida Dantas.
Embargado :  Ayleen  Vant  Vaz  Ribeiro  da  Silva,  representado  por  sua
genitora Adenise Ribeiro da Silva.
Defensora : Sônia Régis Vital Maia.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  FINALIDADE  DE  PRE-
QUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.
MANUTENÇÃO DO DECISUM. REJEIÇÃO.

-  Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- O recurso integrativo não se presta a determinar o
reexame  do  conjunto  da  matéria,  com  ampla
rediscussão  das  questões,  se  não  estiver  presente
alguma  das  hipóteses  do  art.  535  do  Código  de
Processo Civil.

-  O  magistrado  não  está  obrigado  a  abordar
especificamente no julgado todos os  argumentos de
que se valem as partes, bastando fundamentar a sua
decisão.

- A menção quanto ao interesse de prequestionamento
não é suficiente para o acolhimento dos aclaratórios,
quando  ausente  qualquer  omissão,  contradição  ou
obscuridade.
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  em rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelo Estado da
Paraíba  contra os termos do acórdão exarado às fls.  96/102, o qual negou
provimento à remessa oficial e ao apelo interposto pelo ora embargante  em
face  da  sentença  de  concessão  da  segurança nos  autos  do “Mandado  de
Segurança com pedido liminar” ajuizada por  Ayleen Vant Vaz Ribeiro da
Silva,  assistida  por  sua  mãe  Adenise  Ribeiro  da  Silva,  objetivando  a
emissão da Certidão de Conclusão do Ensino Médio.

Fundamentado  no  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  o
embargante alega a ocorrência de omissão no julgado, uma vez que não houve
pronunciamento, no acórdão embargado, acerca da aplicação dos arts. 35; 37,
inciso II; e 44, inciso II, da Lei de Diretrizes e Bases da Educação ao caso
concreto.  Sustenta,  ainda,  a  impossibilidade  de  expedição  do  diploma  de
ensino médio em observância às referidas normas.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  recurso  e  manifestação
expressa acerca da omissão indicada, emprestando-se efeitos modificativos ao
recurso, bem ainda ressalta a finalidade de prequestionamento da matéria.

É o relatório.

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.

Nos  termos  do  art.  535  do  Código  de  Processo  Civil,  são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade,  contradição  ou  omissão.  Desse  modo,  pressupõe  para  sua
interposição, por exemplo, a falta de clareza na redação e a possibilidade de
eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.  Permite-se,  assim,
através  deste  recurso,  aclarar-se  o  texto,  de  forma  que  seja  amplamente
entendido o respectivo teor.

Nas  razões  recursais,  como  visto,  alega  o  recorrente  que  a
decisão combatida é omissa, uma vez que não teria se pronunciado a respeito
dos arts.  35; 37, inciso II;  e 44, inciso II,  da Lei de Diretrizes e Bases da
Educação ao caso concreto.  Sustenta, ainda, a impossibilidade de expedição
do diploma de ensino médio em observância a referida norma.

Pois bem.

Ao revés  do  que  aduz  a  parte  insurgente,  o  acórdão não  se
mostrou  omisso,  mas  apenas contrário às argumentações do recurso  em tela.
Neste sentido, colaciona-se o seguinte excerto da decisão (fls. 96/102):

“(...)  De acordo com o art. 44,  inciso  II, da  Lei de
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Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96), a
idade  mínima  de  dezoito  anos  é  condição  para  o
ingresso em curso superior de ensino.

No mesmo sentido é o art. 1º da Portaria INEP nº
144/2012:

“Art.  1º  A certificação  de  conclusão  do  ensino
médio e a declaração parcial  de proficiência com
base no Exame Nacional de Ensino Médio (ENEM)
destina-se  aos  maiores  de  18  (dezoito)  anos  que
não  concluíram  o  ensino  médio  em  idade
apropriada,  inclusive  as  pessoas  privadas  de
liberdade”.

Inobstante,  tais  disposições  legais  não  devem  ser
interpretados de maneira isolada, mas em cotejo com
os  princípios  insculpidos  pela  nossa  Carta  Magna
que, em seus arts. 205 e 208, inciso V, determina a
observância  da  capacidade  do  indivíduo  como
pressuposto  para  acesso  aos  patamares  mais
elevados de ensino, in verbis:

“Art. 205. A educação, direito de todos e dever do
Estado e da família, será promovida e incentivada
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno
desenvolvimento  da  pessoa,  seu  preparo  para  o
exercício  da  cidadania  e  sua  qualificação  para  o
trabalho”.

“Art. 208. O dever do Estado com a educação será
efetivado mediante a garantia de:
(...)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da
pesquisa  e  da  criação  artística,  segundo  a
capacidade de cada um”.

(…)

Aliado a isso,  tem-se que o art.  47,  §2º, da Lei nº
9.394/96  prevê  a  possibilidade  de  expedição  do
certificado  perseguido  pelo  agravante,  ainda  que
não  tenha  atingido  a  idade  mínima,  caso  reste
comprovado  o  seu  “extraordinário  aproveitamento
nos estudos”, confira-se:

“Art.  47  -  §  2º.  Os  alunos  que  tenham
extraordinário  aproveitamento  nos  estudos,
demonstrado  por  meio  de  provas  e  outros
instrumentos  de  avaliação  específicos,  aplicados
por  banca  examinadora  especial,  poderão  ter
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abreviada  a  duração  dos  seus  cursos,  de  acordo
com as normas dos sistemas de ensino”.

Destarte,  como muito bem asseverado pelo insigne
representante do Parquet, “(..) haverá excesso, como
de  fato  houve,  na  denegação  da  emissão  do
certificado com base na faixa etária(...). Ao privilegiar
a formalidade em detrimento do sentido real da norma
(garantir  o  livre  acesso  à  educação),  estar-se
ofendendo  os  princípios  constitucionais  (implícitos)
da razoabilidade e da proporcionalidade” (fls. 38/84). 

No  caso  em  exame,  as  circunstâncias  fáticas
demonstram  a  capacidade  intelectual  do
impetrante/apelado,  que,  antes  de  encerrar
efetivamente  o  ensino  médio,  já  conseguiu  a  tão
almejada  aprovação  para  o  estudo  em  curso
universitário  com  ampla  concorrência,  atendendo,
assim, ao mencionado requisito constitucional.  Sob
tal  perspectiva,  a  expedição  do  certificado  de
conclusão do ensino médio lhe deve ser assegurada,
sob  pena  de  se  tolher  o  seu  avanço  educacional,
sobrepondo, de maneira desarrazoada,  a idade em
detrimento  da  capacidade  intelectual  de  cada
pessoa.”

Ressalta-se, ademais, que não é encargo do julgador manifestar-
se sobre todos os fundamentos jurídicos indicados pelas partes, nem mesmo
para fins de prequestionamento, bastando que a prestação jurisdicional seja
motivada, indicando as bases legais que deram suporte à decisão.

Dessa  forma,  vislumbra-se que  não  há  qualquer  omissão,
obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  sendo  cabíveis,  portanto,  os
embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento,
conforme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, veja-se:  

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  MANDADO
DE SEGURANÇA. MILITAR. NÃO INCLUSÃO EM
QUADRO  DE  ACESSO.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU  OBSCURIDADE.
INEXISTÊNCIA.  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE.  HIPÓTESE  DE
NÃO CABIMENTO. 1. Os  embargos  de  declaração,
conforme dispõe o art. 535, incisos I e II, do código
de  processo  civil,  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar  obscuridade  ou  eliminar  contradição
existente no julgado, o que não ocorre na hipótese
em  apreço.  2.  O  julgador  não  está  obrigado  a
responder  a  todas  as  questões  suscitadas  pelas
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
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para proferir a decisão. 3.  "A jurisprudência desta
corte  é  firme  no  sentido  de  que  os  embargos  de
declaração,  ainda  que  opostos  com  o  objetivo  de
prequestionamento visando à interposição do apelo
extraordinário,  não  podem  ser  acolhidos  quando
inexistentes omissão, contradição ou obscuridade na
decisão  recorrida" (edcl  no  MS  11.484/DF,  Rel.
Ministro  Paulo  Gallotti,  terceira  seção,  DJ
2/10/2006). 4.  Embargos  de  declaração rejeitados.”
(STJ; EDcl -MS 9.290; Proc. 2003/0168446-2; DF;
Terceira  Seção;  Rel.  Min.  Og  Fernandes;  DJE
19/09/2013; Pág. 1126) (Grifo nosso)

Por  isso,  deve  a  decisão  recorrida  ser  mantida  pelos  seus
próprios fundamentos.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu  a  sessão  o Exmo.  Des.  Abraham Lincoln  da Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento, a
Exma. Dr. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.  Sala de
Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, João Pessoa, 10 de maio de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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